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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

     SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
03/2016, FIRMADO ENTRE A
ADMINISTRAÇÃO REGIONAl DO PLANO
PILOTO E A COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB,
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.                                                        

 

 

PROCESSO Nº 141.001.102/2016

 

 

 

 

Cláusula Primeira – Das Partes

 

Pelo presente instrumento, o Distrito Federa, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO
RA –I, inscrita no CNPJ n° 26.994.533/0001-20, com sede no SBN quadra 02, Bloco K, Brasília/DF, CEP
70.040-020, telefone (61) 3329 0421, representada neste ato por RIANE NATÁLIA SOARES
VASCONCELOS,  portadora do CPF N° 579.913.831-72 e RG n° 1416451 SSP/DF, nomeada pelo Decreto de
06 de abril de 2018, publicado no DODF Suplemento n° 67, de 09 de abril de 2018, com delegação de
competência nas Normas de Execução Orçamentária Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante
denominado CONSUMIDOR, e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL –
CAESB, com sede no Centro de Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna, lotes 13/21, Águas Claras,
Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição Estadual n° 07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o n°
00.082.024/0001-37, neste ato representada pelo seu Diretor Financeiro e Comercial subs�tuto, Senhor
FÁBIO ALBERNAZ FERREIRA, portador da Cédula de Iden�dade n° 1546542 SSP/DF, inscrito no CPF n°
688.505.731-20 e pela sua Superintendente de Comercialização, Senhora ADEILDE MATIAS C. DE ARAÚJO,
portadora da Cédula de Iden�dade n° 743.495- SSP/DF, inscrito no CPF n° 348.529.301.63, ambos
residente e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada CAESB; celebram o presente contrato,
com base no art. 25, caput., art. 57, inciso II, e art. 62, § 3°, inciso II da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993; nas Leis Distritais 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis
Distritais n° 3.365, de 16 de junho de 2004, e 442, de 10 de maio de 1993, no Contato de Concessão n°
01/2006, da Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas demais normas legais e
regulamentares a�nentes à matéria, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
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Cláusula Segunda – Do Objeto

 

O presente Termo tem por finalidade prorrogar por mais 12 meses o prazo de vigência do Contrato n°
03/2016 e suplementar recursos ao referido contrato, conforme previsto na Cláusula Primeira.

 

 

Cláusula Terceira – DAS TARIFAS

 

A cobrança do serviço de abastecimento de água obedecerá à estrutura tarifária atualizada, homologada
pela Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, aplicando-se ao CONSUMIDOR a tarifa
correspondente à categoria e que enquadrar o imóvel.

Parágafo único – O cálculo da cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário será igual a 100% (cem por
cento) da cobrança de água.

 

 

 

Cláusula Quarta – Do valor

 

O valor do ajuste estimativo para o presente aditamento perfaz a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será atendido à conta da Dotação Orçamentaria consignada no
orçamento corrente, Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 13.473/2017

Os valores remanescentes serão custeados à conta de dotação orçamentária alocadas nos orçamentos
seguintes.

 

 

 

Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentária 

 

A despesa ocorrerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária 59103

II – Programa de Trabalho 04.122.6001.8517.9760

III – Natureza da Despesa 339039
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IV – Fonte 100

 

 

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência

 

Este Termo Aditivo terá sua vigência para o período de 12/12/2018 a 11/12/2019

 

 

Cláusula Sétima – Da Ratificação

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

 

Cláusula Oitava – da Publicação e do Registro

 

A eficácia do termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração Regional
do Plano Piloto, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura.

 

Cláusula Nona – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

E, por estarem de acordo e ajustados, para firmeza e validade do que ficou estabelecido em clausulas,
lavrou-se o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para um único efeito legal, na
presença de duas testemunhas.

 

 

Brasília, 12 de   dezembro de 2018.

 

 

CAESB:
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FABIO ALBERNAZ FERREIRA                                        ADEILDE MATIAS C. DE ARAÚJO

                                                                                             Superintendente de Comercialização

Diretor Financeiro e Comercial-Substituto                                               CAESB

               CAESB

 

 

 

 

CONSUMIDOR:

 

 

 

 

 

RIANE NATÁLIA SOARES VASCONCELOS

Administradora Regional do Plano Piloto

 

 

 

 

                         

 

Documento assinado eletronicamente por RIANE NATALIA SOARES VASCONCELOS -
Matr.1683517-4, Administrador(a) Regional do Plano Piloto, em 12/12/2018, às 11:03,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADEILDE MATIAS CARLOS DE ARAUJO -
Matr.0049441-0, Superintendente, em 03/01/2019, às 16:51, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 16176383 código CRC= 4B41E060.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SBN Q. 02 Bloco K - Edi�cio Wagner - Bairro Asa Norte - CEP 70.040-020 - DF

(61) 3329-0440
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